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PARICER

Vem a exame e parecer desta Comissáo, projeto de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, versa sobre a obtençâo de autorização para proceder concessão
indiúdualizada de bem público localizado no Ginásio de Esportes "VICTOR
EMANUEL ALCURI", na sede deste Município, em conformidade com o art. 35, §1', da
Lei Orgânica do Município de Alegre.

Pelo que se pode extrair do projeto, o seu mérito apresenta-se justificado
e demonstrado, tendo vista a previsibilidade e viabilidade de se proceder autorizaçáo
de concessáo para de uso de bens públicos de uso especial e dominial mediante
contrato precedido de autorização legislativa e concorrência pública, assim como o

interesse púbüco.

Dessa forma, entendemos que o mérito da proposiçáo encontra-se devidamente

demonstrado, teÍrdo em vista que a pretensão da medida revela-se como de interesse
público.

Pelo exposto, julgaado a proposição tecnicamente correta e revestida de

amparo legal, somos pela sua acolhida e aprovação na forma como se acha redigida'

É o parecer.

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

JOSE SOPRIANO MERÇON
(PRESIDENTE)

COMISSÃO DE ECONOMIA, ryINANCAS, FISCALIZACÃO E TOMADA
DE CONTAS.

PROJETO DE LEI N'O1O/2023

SaIa das Sessões, 30 de março de 2023.
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WILLIAN ANGELETE BESTBTE
(MEMBRO)


